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LEI N<j>539,DE20DE NOVEMBRODE1981.

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do

Muni

c!pio de Nova Iguaçu para o exercício

finan

ceiro' de 1982".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,ESTAOO DO

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Art. 19 - Fica aprovaà:>.o Orçanento ~ra1 à:> Município de N::>va19uaçu,para o exerclclo finanoeirb de 1982, •

discri.minacb peles aIleJ<OSintegrantes desta Lei, e que es~ a ~ta em Cr$ 4.120.118.000,00 (quatro biÍOOes,cento

e vinte ml..1hÕese cento e dezoito ml..1cruzeiros) e fixa a Despesa em igual inp:>rtãrx::ia.

Art. 29 - A IEceita será realizada nediante anecadação de Tributos e outras fontes de renda,na fama da l~·
gislação em vicpr;,Arlem I e das especifiCaçães oonstantes à:>Arlem II e seus SWar1eIDS, de aoordo oomost!gUinte ~
àchrarrento:

m:cEITAS OORRENI'ES

Ieoéitas Tributárias ..•••••••.•.•••• .'

IEce.ita Patrinonial •••••••••••••••.••

Transferências Correntes •••••••••••••

Participação em Tributes Federais.... Cr$

Partici~ em Tributos Estaduais... Cr$
Ietorrn à:> I11p::lstoTerri.torial Rural Cr$
Receitas Diversas .••••••.••.••.• ~.~ ••

ROCEI'mIE CAPITAL

Alienação de Bens M5veis e IrrÓveis•••
Transferêrx::ias de CA[:Íital•.•••..•.•••

Participação em·Tributos Federais.... Cr$

AuxIlias e/ou Contribui~ da União Cr$

'IDrALrnAALm ROCEITA

169.051.000,00
1.328.199.000,00

3.556.000,00

193.909.000,00

20.000.000,00

)

Cr$ 1.510.207.000,00

Cr$ 4.671.000,00

Cr$ 1.500.806.000,00

Cr$ 881.586.000,00

Cr$ 8.939.000,00

Cr$ 213.909.000,00

~~.,..."'.,-•.•••,~.••_o\'.""'~••..._,
Cr$ 3.897.270~000,00 '.
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Cr$ 222.848.000,0011
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Cr$ 4.120.118.000,00
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n9s. 25, de 14 de julho de 1976, 64 de 12 de acp;to de 1976 da secretaria dePlanejanent:o da Pre8idê:nc1.a da BapDlica
e 38 de 20 de julho de 1978, da secretaria de Orçamentoe Fi.naJ'ças da sec::ret:àrlade PlanejaJlEl\toda Pmsi~a da Re
pí)llica, oonfo:me discr:iminação seguinte:

I - IEiPESAS roR OldiD IE <DVElN) E IE ~

PQ[ER IEGrSIATI\O

01 - ~ KNI"CIP~•• alt •••••••••••••••••••• o· •••••••••••

roIER EXEX:tJrI\O

02 - ~ MUNICIEAL DE <DVElN) •••••••••• ~••••••••

03 .:. SEX:lE'mRIA KNI"ICPAL IE PLANE:.J1\M?NroE ClX>lUNI\ÇÍÍD

~ •• a.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

04 - ~ KNIcn:PAL IE ~ •••••••••••••.

05 - ~ MUNiCIPAL DE ~ •••••••••••••••••••

06 - SErnETARIA KNICIPALIE 00lW> E' tJmI\NISM) •••••••••

07 - SEX:RE'mRIA KNI"CIPAL IE smvIçrs P<B.Icm •••••••••

08 - ~ K.NICIPAL DE ~ E CUL'IURA•••••• ,,,

09 - ~ Mm.CIPAL IE SACIE E BEM-ESrAR &aAL ••.
10 - ~ ~ DO K.NIc1PIO •••••••••••••••••••

~~

~'IE~IA

'1UrAL ~ m IESPESA

EPG/.



-USU"JUO:l ep JaJJOOStmll Ou 21U31'e aS-9A

-811a?W e!-,o~U!SSi! e a <J1eqap ap JOpt'W
_:alI' .Q.lQLIEJl!1U.u:.o.~:úlo~. __ .

~lv..t. (, / ~ \.{Vti V~~U'2!D~'1l~Ut::id.

II - IESPESAPORruN:;iio DECDVEIm

01 - LEGISIATIVA................................................. Cr$

03 - ADMINISl'RAÇÃO,E PLANEJ1IMENIO..• •• . • • . •• • • •• . • . •• . • • . • • . . • . . . Cr$
04 - AGRIClLTURA................................................. Cr$

06 - DEFESANACIONALE SEGURANÇApOBLr~ ........•................Cr$

08 - ~ E CUL'IURA•.••••.•••.••••••••••••••.•••..••.••••.•.. Cr$
10 - HABITAÇ1ioE URBANISM:J•.....••••.••••••••..•••.•••. ;......... Cr$
13 - SACIEE SANEAMENl'O...•••••.••••••.•••••••••••.•••••••••.••.• Cr$

15 - ASSIS'IOCIAE P~IA ••• ·•••••••..••••••••••.•••..•••••.• Cr$

16 - TAANSPORI'E..•.......••...•••.••••..••.••.••.•••.•• ~• • • • . • • •• C};$
99 - RESERVAr:E CXlNl'J:~CIA

144.075.000,00

707.069,000,00
.n.

2.500.000,00

4.568.000,00

1.394.009.000,00

845.875.000,00

206.403.000,00

220.756.000,00

294.863.000,00 Cr$ 3.820.118.000,00

Cr$ 300.000.000,00

'IDrALCERALDADESPESA Cr$ 4.120.118.000~00

Art. 49 - Fica o ~r Executiro, de aoorOOrom o arte 43 da Lei 4.320 de ,17 de rrarço de 1964, autorizaoo' a
abrir crédito Suplerrentar,ned:iante utilização ele recursos indicados a seguir, até o limite oorresp:>ndente a 30% (trinta
.por..cento ) 00 total da Receita fixada nesta Lei, rom as seguintes finalidades:

I - Atender à insuficiência nas dotações, especia1.Irente as relativas a encargos oom F€Ssoal, utilizanoo 00IlU-

recurso o definido IX) it:e.!nII do § 1,900 arte 43 da Lei r& 4.320, de 17 re rrarço de 1964.

II - Atender a programas financiados [X)r r;eceitas 'oomdeStlnação específica, utilizancb COIlO recurso'o definioo
no item r do §19, oorrbinacb cnrn o § 39, arrbos cb arte 43 da Lei n9 4.320, re 17 de l1'arÇode 1964.

rI! - Atender à insuficiência nas ootações deStinadas a Pro9rcmes priori tários, utilizancb COIlO recurso as dis~

nibilidade caracterizadas IX) item lU do § 19 do arte 43 da Lei n9 4.320, de 17 de l1'arÇode 1964.
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Art. 59 - Fica O Poder EicecUt1voautÕrizacba taIBr nedidas necessárias para ajw;tar os dispêndios aô
OCITpOrt.;mentoefetJ.w da Ieoe1ta.

Parágrafo Onioo- rmante a exemçOOcb OrçaIrento, fica o Poder E><ecutivoautorizaoo a realizar ClP!"'.

rações de crédito parclanteci~ da Rec:e!ta,até o lim1.te de 25%(vinte'e cinoo p:>rcento) cb total da Receita.

. Art. 69.- O Poder Executivo,oo interesse da Administração p:>derádesignar Orgãosparanovimmtar ~
~ atribut~ às UnidadesOrçalmntárias. ,

Art. 79 - O OrçarrentoAnalItioo deverá ser aprovacb p:>r~réto cb Excutivo.

Art. 89 - A presenteIe! entrará em vigor a 01 de janeiro de 1982, revogadas as disp:lSições emcxmtr!
rio.

PREFEI'IURA z.tN[CIPAL [E mvA IGt»\ÇU, 20 [E OOVEMBID IE 1981.
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